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Artigo 94.º
Tarifários especiais

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários es-
peciais nas seguintes situações:

a) Utilizadores domésticos:
i) Tarifário social, aplicável aos utilizadores finais cujo agregado fami-

liar cumpra os requisitos estabelecidos anualmente no tarifário em vigor.
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ii) Tarifário específico para famílias numerosas, aplicável aqueles
cujo agregado familiar é composto por três ou mais filhos.

iii) Tarifário específico para agregados alargados, aplicável aqueles
cujo agregado familiar é composto por cinco ou mais elementos até a 
segundo grau da linha reta de parentesco.

b) Utilizadores não domésticos — tarifário social, aplicável a ins-
tituições particulares de solidariedade social, associações culturais, 
desportivas e recreativas sem fins lucrativos ou outras entidades de 
reconhecida utilidade pública, cuja ação social o justifique, legalmente 
constituídas.

2 — O tarifário social, o tarifário específico para famílias numero-
sas e o tarifário específico para agregados alargados para utilizadores 
domésticos consiste:

a) Na isenção das tarifas fixas;
b) Na aplicação ao consumo total do utilizador da tarifa variável do

primeiro escalão, até ao limite mensal de 15 m³. A partir dos 15 m3 é 
aplicada a tarifa referente ao 3.º escalão doméstico e a partir dos 25 m3 
é aplicada a tarifa do 4.º escalão doméstico.

c) Para a tarifa variável de saneamento é aplicado o procedimento defi-
nido para os utentes domésticos uma vez que, o encargo está indexado ao 
montante da componente variável de abastecimento de água, resultando 
também uma atenuação do montante a pagar nesta componente.

3 — O tarifário social para utilizadores não domésticos consiste na 
aplicação de uma tarifa de escalão único prevista no tarifário em vigor.

Artigo 95.º
Acesso aos tarifários especiais

1 — Para beneficiar da aplicação dos tarifários especiais os utilizado-
res finais domésticos devem requerer à Entidade Gestora em impresso 
próprio, provando cumprirem os requisitos exigidos para o efeito.

2 — A aplicação dos tarifários especiais aos utilizadores finais do-
mésticos tem a duração de 1 ano, findo o qual deve ser renovada a prova 
referida no número anterior.

3 — Os utilizadores finais não domésticos que desejem beneficiar 
da aplicação do tarifário social devem requerer à Entidade Gestora, em 
impresso próprio, anexando cópia dos respetivos estatutos.

Artigo 96.º
Aprovação dos tarifários

1 — O tarifário do serviço de abastecimento de água e do serviço de 
saneamento de águas residuais é aprovado pela câmara municipal até 
ao termo do ano civil anterior àquele a que respeite.

2 — O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 
15 dias depois da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua 
alteração acompanha a primeira fatura subsequente.

3 — O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente 
utilizados pelo município, nos serviços de atendimento da Entidade 
Gestora e ainda no respetivo sítio na internet e no do Município.
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